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Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de
outubro de 2012." (NR)

"Art. 127. O monitoramento de que tratam as normas para operacionalização
da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no
Sistema Prisional (PNAISP) no SUS não dispensa o ente federativo beneficiário de
comprovação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório
Anual de Gestão (RAG)." (NR)

"Art. 128. Os recursos orçamentários para execução das ações da União de
que trata esta Seção serão oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.301.5019.219A - Piso de Atenção Primária à Saúde -
PO 000A - Incentivo para Ações Estratégicas. " (NR)

Art. 5º A transição para o modelo de financiamento de que trata a Seção IV
do Capítulo II do Título II da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017 será
realizada em até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de publicação desta
Portaria.

§ 1º O gestor poderá solicitar por ofício ao Ministério da Saúde a transição
aos novos modelos em até 150 (cento e cinquenta) dias a contar da data de publicação
desta Portaria, conforme as seguintes regras de transição:

I - para equipes habilitadas do tipo I ou tipo I com saúde mental poderá ser
solicitada transição para eAPP com carga horária compartilhada com equipe de Saúde da
Família e equipe de Saúde Bucal do território, na modalidade de 6h semanais;

II - para equipes habilitadas do tipo II poderá ser solicitada transição para
eAPP Essencial ou Ampliada na modalidade 20h semanais, com ou sem o profissional
complementar de saúde bucal (20h);

III - para equipes habilitadas do tipo II com saúde mental poderá ser solicitada
transição para eAPP Essencial ou Ampliada na modalidade 20h semanais, com ou sem o
profissional complementar de saúde bucal (20h) e a equipe Complementar Psicossocial
de Atenção Primária Prisional (20h ou 30h); e

IV - para equipes habilitadas do tipo III poderá ser solicitada transição para
eAPP Essencial ou Ampliada na modalidade 30h semanais, com ou sem o profissional
complementar de saúde bucal (30h) e a equipe Complementar Psicossocial de Atenção
Primária Prisional (20h ou 30h).

§ 2º Nos casos em que não houver adequação das equipes em até 150 (cento
e cinquenta) dias pelo gestor local, o Ministério da Saúde realizará a transição de forma
automática para a seguinte forma:

I - equipes habilitadas do tipo I e I com saúde mental serão alteradas para
equipes de Atenção Primária Prisional com compartilhamento de carga horária com
equipe de Saúde da Família e equipe de Saúde Bucal do território, com carga horária
semanal de 6h;

II - equipes habilitadas do tipo II e II com saúde mental serão alteradas para
equipes de Atenção Primária Prisional do tipo Ampliada, na modalidade de 20h semanais;
e

III - equipes habilitadas do tipo III serão alteradas para equipes de Atenção
Primária Prisional do tipo Ampliada, na modalidade de 30h semanais.

§ 3º O Ministério da Saúde publicará portaria específica de credenciamento
das equipes após a transição, e a gestão estadual, Distrito Federal ou municipal de saúde
deverá cadastrar a equipe no SCNES, no prazo máximo de 2 (duas) competências, a
contar da data de publicação da referida Portaria, sob pena de descredenciamento da
equipe caso esse prazo não seja cumprido.

Art. 6º Ficam revogados:
I - os Anexos 1 e 2 do Anexo XVIII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 2,

de 2017;
II - os Anexos VI, VII e VIII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de

2017.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA CONJUNTA Nº 16, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Artrite Reumatoide e da Artrite
Idiopática Juvenil.

A SECRETÁRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE - Substituta e o,
SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM
SAÚDE, no uso de suas atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros sobre a Artrite
Reumatoide e a Artrite Idiopática Juvenil no Brasil e diretrizes nacionais para
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com estas doenças;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando os registros de deliberação nº 649/2021 e 650/2021 e os
relatórios de recomendação nº 653 - Agosto/2020 e nº 654 - Agosto/2021 da
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização
da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e
do Departamento de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS),
resolvem:

Art. 1º Ficam aprovados o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Artrite Reumatoide e o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Artrite Idiopática
Juvenil.

Parágrafo único. Os protocolos objeto deste artigo, que contêm o
conceito geral da Artrite Reumatoide e da Artrite Idiopática Juvenil, critérios de
diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de
regulação, controle e avaliação, disponíveis no sítio https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt, são de caráter nacional
e devem ser utilizados pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável
legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento
ou medicamento preconizados para o tratamento da Artrite Reumatoide e Artrite
Idiopática Juvenil.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a
sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os
serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com
essas doenças em todas as etapas descritas nos Anexos desta Portaria, disponíveis
no sítio citado no parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria Conjunta nº 14/SAES/SCTIE/MS, de 31 de

agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 172, de 08 de setembro de
2020, seção 1, página 77.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
Secretária de Atenção Especializada à Saúde

Substituta

HÉLIO ANGOTTI NETO
Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde

PORTARIA Nº 892, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Defere a Renovação do CEBAS do Hospital Nossa
Senhora do Brasil, com sede em Bambuí (MG).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 591/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.184751/2020-52, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), do Hospital Nossa Senhora do Brasil, CNPJ nº
17.032.293/0001-91, com sede em Bambuí (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 11 de agosto de
2021 a 10 de agosto de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 893, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Defere, em Grau de Reconsideração, a Renovação do
CEBAS da Organização Social João Marchesi, com
sede em Penápolis (SP).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 445/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.060179/2019-01, que conclui, na fase recursal, pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Organização Social João
Marchesi, CNPJ nº 00.033.940/0001- 87, com sede em Penápolis (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 4 de junho de 2019
a 3 de junho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 772, de 20 de julho de 2021,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 138, de 23 de julho de 2021, Seção 1, página
nº 109.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 894, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Indefere a Concessão do CEBAS do Grupo de Apoio a
Pacientes Portadoras de Câncer de Mama Amigas do
Peito - GAP, com sede em Presidente Prudente
(SP).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 575/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.003964/2021-73, que conclui pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) do Grupo de Apoio a Pacientes Portadoras de Câncer de Mama
Amigas do Peito - GAP, CNPJ nº 04.981.493/0001-49, com sede em Presidente Prudente
(SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 895, DE 8 DE SETEMBRO DE 2021

Defere a Renovação do CEBAS da Casa de Caridade
de Itamonte, com sede em Itamonte (MG).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e
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